
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE J

DECRETO Nº 'l.2J ~

AIt di \\1vos do Decretoera SpOR
nº 8905 de Od dI" abri I de 1987,

, \ \ o Sistema deque regul amen ' ,
VI T \,óedaoutrasproa e- ranspor' . -
vidências.

111.' no uso deO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEIl ,I",
suas atribuições legais,

D E C R E TA:

Art. 12 - Ficam alterados 'no Decr~'o nº 8905, de
09 de abril de 1987, os dispositivos abaixo disctllllinados, quepa~
sam a vigorar com a seguinte redação:

1) Art. 1º - acrescenta i ~.
§ - - disposições do" 3º - Nao estao abrangidos peIaFi

parágrafo anterior os servidores afastados por mrjl Ivo de I~cença
para tratamento de saúde em decorrência de acidelll e_em serviço, a­
gressão não provocada no exercicio de suas atribUlçoes ou acomet!
do de moléstia profissional."

2) Art. 32 - altera alinea "a" dolytj.~ inclui li.::
Il:l para utiliza-"a - cinqUenta (50) unidades mens~ .

i d t t I ti "bl' 1,llano ou interurçao nos serv ços e ranspor e co e vo pu lCO I
bano;
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§ 4º - O funcionário que tiver nel,f.ôsidade de uti-
. o u:-bano paralizar tanto o transporte coletivo interurbano cOII11/ ,

o deslocamento casa-trabalho e vice-versa, terá ti I I'ei to. a ajuda
de custo prevista na linea "a" do § 2º do arte 30 I consideradas as
duas situações isoladamente."

I "as lia" e "b"3) Art. 4º - aI tera redação das a1 . '-~

~ suprime a alinea "c"

(,. ) lido" beneficio"a) 2,5% dOiS e meiO por cento q,l"
d - ,~l'a o de s 1oc amendo Vale-Transporte abranger apenas uma con uçao .' _

to casa-trabalho e vice-versa;
jlwndJ o benefi-b) 4,5% (quatro e meio por cento) J •

- J des_ocamento caI cio do Vale-Transporte abranger 2 (duas) conduçoes parA I _
I sa-trabalho e vice-versa."I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Art. 22 - As despesas decorrentes da aplicação des

te Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Este Decreto, revogadas as disposições
em contrário, entrará em vigor na data de sua publicação.

de 1988.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, O~ de agosto

Luiz Alberto da Costa Chaves,

Secretário Municipal de Administração.
Reg'stre-se e publique-se.

I <,.,}) nA ) A/)..Ger Ido Nogu~ir a üama,

Sec etário do G verno Municipal.
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